LEI Nº 1.440, DE 29/12/94

Modifica e inclui dispositivos na Lei nº 602, de 30/12/75, que institui o Código Tributário do Município de Timóteo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 4º, 6º, 11, 22, 34, 39, 43, 80, 81, 82, 92, 96, 98 e 140 da Lei nº 602, de 30/12/75, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

VIII – Emitir notas fiscais e documentos fiscais exigidos pela legislação tributária, prestar informações, apresentar livros, documentos, dados cadastrais ou declarações relativas aos bens e atividades sujeitas à tributação, na forma regulamentar.

...

X – providenciar inscrição municipal para cada um de seus estabelecimentos, antes de dos abrir para funcionamento;

Art. 6º - ...

II – Multa de mora de 10% (dez por cento) ao mês, ou fração de mês, com limite de 100% (cem por cento).

Parágrafo Único – Havendo ação fiscal a multa será de 100% (cem por cento) sobre o valor corrigido do tributo, obedecidas as seguintes reduções:

a – de 50% (cinqüenta por cento) de seu valor se o crédito tributário for recolhido até o 30º dia contado do recebimento da Notificação Fiscal;

b – de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor se o crédito tributário for recolhido em até 10 9dez) dias após a publicação da decisão da Junta Municipal de Recursos em caráter irrecorrível.

Art. 11 - ...

III – certidão negativa de débito municipal;

Art. 22 - ...

VII – a execução, por administração, empreitada e sub-empreitada, de obras hidráulicas ou de construção civil, e os respectivos serviços de engenharia consultiva, neste compreendidos a elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia: a elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalho de engenharia, quando contratados com o Município de Timóteo e suas fundações.

Art. 34 – O termo de inscrição da Dívida Ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará, obrigatoriamente:

I – o nome de devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial do cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no registro da Dívida Ativa;

VI – o número do processo administrativo ou do Auto de Infração, se neles estiver apurado o valor da dívida;

Art. 39 - ...

§ 1º - ...

II – De ofício, na forma regulamentar, após expirado o prazo de inscrição por declaração.

Art. 43 – Não será concedido “habite-se” a edificações, e “aceita-se” para obras em edificações  reconstruídas ou reformadas, antes da  inscrição ou atualização do prédio na cadastro próprio, quando deverá ser exigida do contribuinte, certidão negativa de débito fiscal para com o Município de Timóteo, relativamente ao ISSQN devido pela construção ou reconstrução da edificação. 

§ 1º - A certidão referida não acarretará ônus para o contribuinte, sendo considerado o seus pedido como já compreendido no requerimento “habite-se” ou de “aceite-se”.

§ 2º - As residências com área inferior a 70m² (setenta metros quadrados) não serão alcançadas pela disposição expressa no caput, relativamente ao ISSQN.

Art. 80 - ...

I – 350% (trezentos e cinqüenta por cento) da Unidade Fiscal do Município, por ano, admitida proporcionalmente, para os autônomos liberais.

II – 200% (duzentos por cento) da Unidade Fiscal do Município, por ano, admitida proporcionalmente, para os autônomos não liberais.

Art. 81 – Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 90, 91 e 92 da lista constante do artigo 95 forem prestados por sociedades, o imposto será devido pela sociedade, em UFMT, calculado em dobro em relação a cada profissional habilitado, seja sócio, empregado ou não, que prestem serviço em nome da sociedade, embora assumido responsabilidade pessoal nos termos da lei aplicável, desde que:

I – limitem-se à prestação de serviços específicos da área da habilitação dos profissionais que a compoem;

II – possuam até o máximo de 02 (dois) empregados em relação a cada sócio;

III – as receitas auferidas sejam exclusivamente derivadas do trabalho pessoal dos profissionais habilitados que prestarem serviço em nome da sociedade;

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica à sociedade em que exista sócio não habilitado ao exercício da atividade correspondente aos serviços prestados pela sociedade, ou sócio pessoa jurídica.

§ 2º - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, a sociedade pagará o imposto com base no preço do serviço, observada a respectiva alíquota.

Art. 82 - ...

§ 3º - O regulamento fixará normas para aplicação das deduções, bem como sobre procedimentos a serem adotados pelos contribuintes da área de construção civil e assemelhadas no tocante a emissão de documentos fiscais e comprovação das deduções legalmente autorizadas, disciplinados a tributação da espécie.

Art. 92 – Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas nesta Lei, o recolhimento do imposto será determinado por calendário regulamentar.

Art. 96 - ...

Parágrafo Único – Os livros e documentos fiscais de controle de renda, de uso obrigatório por parte dos contribuintes, serão especificados em regulamento.

Art. 98 – Considera-se estabelecimento prestador o local onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atividades de prestação de serviços, sendo irrelevantes para sua caracterização as denominações de sede, filiar, agência, sucursal, escritório de representação ou contato, ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1º - A existência do estabelecimento prestador poderá ser indicada pela conjungação, parcial ou total, dos seguintes elementos:

I – manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários à execução dos serviços;

II – estrutura organizacional ou administrativa, ainda que de característica primárias;

III – indicação como domicílio fiscal para efeito de pagamento de outros tributos;

IV – inscrição nos órgãos previdenciários;

V – permanência, ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica de atividade de prestação de serviços, exteriorizada através de indicação do endereço em impressos, formulários ou correspondências, contrato de locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de energia elétrica, água ou telefone, em nome do prestador, seu representante ou preposto.

VI – contrato de prestação de serviços a serem executados no território do município, e que devam  ser prestados ou administrados pelo prestador de maneira infungível com presença constante no local da prestação.

§ 2º - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo, para efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto relativo à atividades nele desenvolvida, respondendo o contribuinte pelos débitos, acréscimos e penalidades referentes a quaisquer deles.

Art. 140 – O tributo denunciado espontaneamente será recolhido depois de visada a respectiva guia pela Secretaria Municipal da Fazenda, devendo o contribuinte protocolar a petição de denúncia juntamente com o comprovante do recolhimento.

Parágrafo Único – O crédito tributário denunciado espontaneamente será corrigido monetariamente conforme índice adotado para correção dos débitos fiscais do Estado de Minas Gerais, e acrescido de juros de mora calculados na forma da Lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de dezembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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